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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS

REQUISIÇÃO
Exmo. Sr.
PAULO HENRIQUE REUTER
Prefeito Municipal de Tunas/RS
Na condição de Secretário Municipal de Administração e Planejamento, venho, por meio desta, requisitar à autoridade superior, Prefeito Municipal de Tunas/RS, a contratação da empresa BANDA OS FARRAPOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 48.755.415/0001-00, estabelecida na Rua João Crenonini, n° 591, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, cep: 89.820-000, Xanxerê/SC, para a realização de Apresentação musical na festa municipal alusiva ao dia do Colono e Motorista no município de Tunas/RS, no dia 26 de julho de 2026.
De acordo com pesquisas de preços e contratações anteriores da empresa BANDA OS FARRAPOS LTDA, reconhecida na região, estima-se que o custo da contratação será de R$ 9.000,00 (nove mil reais), valor que inclui cachê artístico, impostos, hospedagem, transporte, sonorização e iluminação.
Necessidades adicionais: alimentação, água e refrigerante.


Tunas/RS, 26 de maio de 2026.



 

___________________________________________
CLAUCIDIO WENDEL
Secretário Municipal da Administração e Planejamento





















HISTÓRICO BANDA OS FARRAPOS LTDA

Os Farrapos - 4 Décadas de História

Fundado em 1980 por Iedo Silva ( In Memória) o grupo “Os Farrapos”, conquistou seu primeiro disco de OURO com a música “ALA-PUCHA”.
Em seguida o grupo viajou com o grupo duas vezes para o exterior: primeiro para Inglaterra em 1986, e depois para a Escócia em 1989 a convite do Folclorista Paixão Cortes.
São mais de 40 Anos de História e muitos sucessos eternizados na música do sul, entre eles:
Ala Pucha Chiquita
Gaita da Bossoroca Pampa na Garupa
Não tá morto quem peleia

Iedo Silva fundador do Grupo vendeu a marca ainda nos anos 90.
Iedo fundador do Grupo seguiu carreira Solo, vindo a falecer no ano de 2021. Mas a história e seu legado seguem eternizados na música do Sul.
O Grupo Os Farrapos volta às atividades no ano de 2022, agora com a Administração de Rama Produções - de Xanxerê/SC.
Uma nova fase mas levando a essência e a história do Grupo Os Farrapos.




_______________________________
CLAUCIDIO WENDEL
Secretário Municipal da Administração e Planejamento















SETOR DE LICITAÇÃO
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

Pelo presente termo, fica aberto o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 005/2026, destinado à contratação de BANDA OS FARRAPOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 48.755.415/0001-00, estabelecida na Rua João Crenonini, n° 591, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, cep: 89.820-000, Xanxerê/SC, para a realização de Apresentação musical no evento do Colono e Motorista no município de Tunas/RS, no dia 26 de julho de 2026. O processo será instruído com todos os documentos necessários, devidamente numerados em ordem crescente, em conformidade com o art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.


Tunas/RS, 27 de maio de 2026.




_____________________________
Sinara Folletto Gregório
Pregoeira da Comissão de Licitação

























PROCESSO Nº 005/2026 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2026
PARECER JURÍDICO
O presente processo trata da contratação de grupo musical para Apresentação musical no evento do Colono e Motorista no município de Tunas/RS, que será realizado em 26/07/2026, mediante inexigibilidade de licitação.
A banda a ser contratada, conforme proposta anexa, é a empresa BANDA OS FARRAPOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 48.755.415/0001-00, estabelecida na Rua João Crenonini, n° 591, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, cep: 89.820-000, Xanxerê/SC, pelo valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais).
Foram anexados aos autos:
• Proposta financeira
• Certidões negativas
• Histórico/reconhecimento/premiações
• demais documentos pertinentes
Analisando o processo, verifica-se que estão atendidas as exigências da Lei nº 14.133/2021, estando o procedimento adequado às normas aplicáveis.
A hipótese enquadra-se no art. 74, II, da Lei 14.133/2021, que prevê:
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
II – Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.
Diante do reconhecimento público da banda, da compatibilidade dos preços com o mercado, da existência de dotação orçamentária e dos documentos juntados, esta Assessoria Jurídica opina favoravelmente à contratação por inexigibilidade.
Salvo melhor juízo, é o parecer.

Tunas/RS, 28 de maio de 2026.

_____________________________
Thalis Vicente Dal Ri
Assessor Jurídico – OAB/RS 54.769





RATIFICAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2026
[bookmark: _GoBack]O Prefeito Municipal de Tunas, no uso de suas atribuições legais, ratifica a Inexigibilidade de Licitação nº 005/2026, para contratação de BANDA OS FARRAPOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 48.755.415/0001-00, estabelecida na Rua João Crenonini, n° 591, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, cep: 89.820-000, Xanxerê/SC, pelo valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), destinada para a realização de Apresentação musical na festa municipal alusiva ao dia do Colono e Motorista no município de Tunas/RS, no dia 26 de julho de 2026, nos termos do art. 74, II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Tunas/RS, 29 de maio de 2026.




____________________________
PAULO HENRIQUE REUTER
Prefeito Municipal
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